
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ASSENTO Nº 002/2018-CSMP

O COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, 

Aprovou  o  Assento  n.º  002/2018-CSMP,  à
unanimidade  dos  presentes  (Resolução  n°  052/2018-
CSMP), em sessão ordinária realizada em 08 de junho de
2018, vazado nos seguintes termos:

“NÃO  SE  CONSIDERA  COMO  DILIGÊNCIA
VÁLIDA, A FUNDAMENTAR COMUNICAÇÃO
DE  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE
INQUÉRITO  CIVIL,  PREVISTA  NO  ART.  37,
CAPUT,  DA RESOLUÇÃO Nº  006/2015-CSMP:
(1)  A  PENDÊNCIA  DE  ELABORAÇÃO  DE
PROMOÇÃO  DE  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO;  (2)  A  PENDÊNCIA  DE
ELABORAÇÃO  DE  PETIÇÃO  INICIAL  DA
AÇÃO JUDICIAL CABÍVEL.”

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 08 de junho de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP
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